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O DESEMBARGADOR SIDENI SONCINI PIMENTEL, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DESTE
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de sua competência
regimental estabelecida no inciso II do art. 70 do Regimento Interno - Resolução nº 802, de 14 de
dezembro de 2022, considerando as determinações constantes do processo SEI nº 0006061-
85.2023.6.12.8000,
RESOLVE:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de revisar as disposições da Política de
Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação, instituída,
no âmbito deste Regional, pela Portaria PRE nº 170/2021 (1045263), em razão das alterações
promovidas pela Resolução CNJ nº 518, em vista da Resolução CNJ nº 351, que regulamenta a
referida política no âmbito do Poder Judiciário.
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho de que trata o  deste artigo será composto peloscaput
seguintes magistrados e servidores, sob a coordenação do Juiz Auxiliar da Presidência e em suas
ausências pelo Juiz Auxiliar da Corregedoria Regional Eleitoral:
- Dr. Fernando Chemin Cury, Juiz Auxiliar da Presidência (Coordenador);
- Dr. Eduardo Eugênio Siravegna Júnior, Juiz Auxiliar da Vice-Presidência e Corregedoria Regional
Eleitoral;
- Dra. Sandra Regina da Silva Ribeiro Artioli, Juíza Membro e Presidente da Comissão de
Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, do Assédio Sexual e da Discriminação no 2º Grau;
- Eduardo Haruo Braga Nagata, titular da Assessoria de Governança e Projetos Institucionais;
- Rúbia Regina Baccin Corso, representante da Secretaria de Gestão de Pessoas;
- Jorge Luiz Batista Antonio, representante da Diretoria-Geral.
Art. 2º No prazo de sessenta dias, prorrogáveis a critério da Presidência, o Grupo de Trabalho
designado neste ato apresentará relatório conclusivo contendo minuta de normativo para a
promoção das adequações que se fizerem necessárias.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador SIDENI SONCINI PIMENTEL
Presidente em exercício

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 249/2023 TRE/PRE/DG/AEDG
O DESEMBARGADOR SIDENI SONCINI PIMENTEL, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III e no parágrafo único do artigo 54 e
parágrafo segundo do artigo 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao segundo quadrimestre
de 2023, constante dos anexos desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
P.R. Cumpra-se.
Campo Grande, na data da assinatura eletrônica.
Desembargador SIDENI SONCINI PIMENTEL
Presidente em exercício
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A DIRETORA-GERAL EM SUBSTITUIÇÃO DA SECRETARIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, com supedâneo no artigo 18, incisos V, da
Resolução nº 471, de 26.03.2012, Regimento Interno da Secretaria deste Tribunal, e considerando
o teor do Processo SEI nº 0006121-58.2023.6.12.8000;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como integrantes da Comissão
de Inventário Anual de Bens de Consumo (Almoxarifado), relativo ao Procedimento SEI n°
0006121-58.2023.6.12.8000:
I- MÁRCIO CHRÍSTENES DA SILVA MACHADO, membro titular e presidente.
II- KARLA LUZIA ECHEVERRIA PINHEIRO, membro titular;
III - ONILDO FERREIRA DA LUZ, membro titular;
IV - ISIS LIMA DE SOUSA, membro substituta.
Art. 2º Durante a atuação no processo de Inventário, os servidores designados para a Comissão
de Inventário Anual de Bens de Consumo (Almoxarifado), em razão dos prazos advindos da Lei nº
14.133/21, deverão obrigatoriamente priorizar as atividades da Comissão ante às demais
atribuições de suas unidades de origem.
Art. 3º Os integrantes titulares serão substituídos em seus afastamentos e impedimentos legais
pela substituta indicada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Campo Grande, 26 de setembro de 2023
TATIANA QUEVEDO DE SOUZA RODRIGUES
Diretora-Geral em substituição
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